PARECER Nº          , DE 2025
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1289, DE 2023.

De autoria da nobre Deputada Dani Alonso, o Projeto de Lei em questão visa reconhecer os direitos das pessoas vitimadas por queimaduras como pessoas com deficiência no âmbito do Estado de São Paulo.

A presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes nos termos do item 02, parágrafo único do artigo 148, da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi à Proposição encaminhada para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para exarar o parecer quanto a Constitucionalidade, Juridicidade e Legalidade da Propositura, que se manifestou favorável ao Projeto de Lei.

Em seguida, foi o projeto encaminhado à Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, a fim de ser examinado sobre o mérito da proposição, decidindo pela procedência.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para análise dos aspectos previstos no §2º do artigo 31 do Regimento Interno.
Ao fazermos, verificamos que de fato, como apontado pelo proponente, esse projeto pretende estender os benefícios fiscais concedidos aos portadores de deficiências à situação da pessoa com sequelas de queimaduras devidamente avaliadas e reconhecidas como deficiência.
Na posição de relatora, não obstante a relevância do tema, verificamos que a propositura, da forma apresentada originalmente, está incompleta no que tange a descrição de custas e das dotações orçamentárias correspondentes.

Em contribuição para o aperfeiçoamento do texto da proposição, em conformidade com os preceitos de técnica legislativa aplicáveis, apresentamos o seguinte Substitutivo:
Alteração do artigo 5º e o acréscimo do artigo 6º ao Projeto de Lei nº 1289 de 2023, que ficará com a seguinte redação:
PROJETO DE LEI Nº 1289, DE 2023

Reconhece os direitos das pessoas vitimadas por queimaduras como pessoas com deficiência no âmbito do Estado de São Paulo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 
Artigo 1º - Às pessoas vitimadas por queimaduras são assegurados todos os meios disponíveis e necessários para a sua recuperação e reabilitação física, estética, psíquica, educacional e profissional, visando a sua reintegração na sociedade.
Parágrafo 1º - Às pessoas vitimadas por queimaduras é assegurada assistência integral na rede de serviços públicos de saúde, em todas as etapas do processo de recuperação, com disponibilização dos recursos necessários á resolução de cada caso, sendo vedada toda discriminação.
Parágrafo 2º - O dispositivo no caput estende-se ao tratamento das sequelas de qualquer natureza porventura decorrentes das queimaduras, causadas por agentes físicos, químicos ou biológicos.

Artigo 2º - Para as pessoas que permanecerem com sequelas de queimaduras será assegurado a realização da avaliação prevista no parágrafo 1º do artigo 2º da Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015, para determinação da gravidade das sequelas e da avaliação da existência e do grau de deficiência.
Artigo 3º - Constatada a existência de deficiência, a pessoa com sequela de queimadura será considerada como pessoa com deficiência, fazendo jus aos mesmos direitos e garantias previstos na Constituição do Estado e na legislação estadual pertinente.

Artigo 4º - Todos os benefícios e isenções fiscais estaduais concedidos às pessoas com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista, são estendidos as pessoas portadoras com sequelas de queimaduras devidamente avaliadas e reconhecidas como deficiência.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Com estas alterações sugeridas, a redação da iniciativa passa a abranger o dever das custas e orçamento, assim não concorre para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1289, de 2023, na forma do substitutivo ora proposto.
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